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PORTARIA Nº 21, DE 27 DE MARÇO DE 2024

Estabelece ponto facultativo no âmbito do Conselho

Regional de Serviço Social da 8ª Região (CRESS/DF).

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pelas Resoluções deste

Regional e do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido o dia 28 de março de 2024 como ponto facultativo no âmbito do

Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região, conforme dispõe o Decreto nº 45.624, de 21

de março de 2024, do Governo do Distrito Federal - GDF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília – DF, 27 de março de 2024.

Karina Aparecida Figueiredo

Conselheira Presidente

CRESS da 8ª Região - DF

Documento assinado eletronicamente por  KARINA APARECIDA FIGUEIREDO, Presidenta, Diretoria, IP de acesso 186.193.6.29,

em 27/03/2024, às 19:55:02, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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